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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2023. LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66. LOCADOR: 
BENEDITO ALVES DE SOUSA, CPF sob o nº 188.264.404-63. Base 
legal: Lei nº 8.666/93, e Lei nº 8.245/91. Processo de Dispensa n° 
002/2023. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Pecuária e Abastecimento, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pesca, Pecuária e Abastecimento de Tuntum – MA. 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
02.13.04.605.0036.2046.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 24 de 
janeiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA – 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA N. º 51, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 029/2023,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA,  o
FUNDEB  e  a  empresa  L  PINHEIRO  SOUZA,  CNPJ  nº
41.911.217/0001-30,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  materiais  de
expedientes para a Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA:

FUNÇÃO NOME Matrícula nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva , matrícula nº 02817, ora
fiscal, e  Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº  3735, ora suplente,
declaramos  cientes  e  aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,
acompanhar  e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas  estabelecidas  especificamente  no  Contrato  nº 029/23,
celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA,  o  FUNDEB  e  a
empresa  L  PINHEIRO  SOUZA,  CNPJ  nº  41.911.217/0001-30,  cujo
objeto  é  a aquisição  de materiais  de  expedientes  para  a  Secretaria
Municipal de Educação de Tuntum/MA:
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Tuntum/MA, 30 de janeiro de 2023.

Jerry Araújo da Silva   
Fiscal                  

Anna Kalliny Soares Ricarte
Suplente                                                                    

PORTARIA N. º 52, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  contrato
nº 019/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA,  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  H.  C.
PEREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ nº 19.634.587/0001-19, cujo objeto é
aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA:

FUNÇÃO NOME Matrícula nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 01533

Suplente Jerry Araújo da Silva 02817

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 01533, ora
fiscal,  e  Jerry  Araújo  da  Silva,  matrícula  nº  02817,  ora  suplente,
declaramos  cientes  e  aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,
acompanhar  e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas  estabelecidas  especificamente  no  contrato  nº 019/23,
celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  H.  C.  PEREIRA  DE
OLIVEIRA,  CNPJ nº  19.634.587/0001-19,  cujo objeto é aquisição de
materiais  de  higiene,  limpeza  e  descartáveis  para  atender  as
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA:

Tuntum/MA, 31 de janeiro de 2023.

Kalline Paiva Mendes   
Fiscal                

  Jerry Araújo da Silva
Suplente                                                                   



1 / 6
LEI:

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0460,  TERÇA-FEIRA,  31 DE JANEIRO DE 2023 [ PÁG. 3/ 11]

PORTARIA N. º 53, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 032/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   a
Secretaria  de  Educação  e  a  empresa  ERISMAR  SOUSA  SANTOS
70570183391,  CNPJ  nº 40.695.685/0001-52,  cujo  objeto  é  a
AQUISIÇÃO  DE  REFEIÇÕES  ACONDICIONADAS  EM  MARMITEX
PARA  AS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  EDUCAÇÃO,  SAÚDE,
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 032/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  a Secretaria de Educação e a empresa ERISMAR
SOUSA  SANTOS  70570183391,  CNPJ  nº 40.695.685/0001-52,  cujo
objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  REFEIÇÕES  ACONDICIONADAS  EM
MARMITEX PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE,  INFRAESTRUTURA  E  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

KALLINE PAIVA MENDES
FISCAL

  TONY RICARDO ROCHA COSTA
Suplente

 

PORTARIA N. º 54, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 018/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   o
FUNDEB  e  a  empresa  R.  N.  B.  DE  CARVALHO,  CNPJ
nº 02.156.105/0001-60,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533



1 / 6
LEI:

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0460,  TERÇA-FEIRA,  31 DE JANEIRO DE 2023 [ PÁG. 4/ 11]

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 018/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDEB e a empresa R. N. B. DE CARVALHO,
CNPJ  nº 02.156.105/0001-60,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         KALLINE PAIVA MENDES                      
FISCAL

  TONY RICARDO ROCHA COSTA
Suplente

PORTARIA N.º 55, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 003/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  o
FUNDEB  e  a  empresa  AUDIOLAR  MOVEIS  E  ELETROS,  CNPJ
nº 11.828.573/0034-92,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
PREFEITO
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 003/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDEB e a empresa AUDIOLAR MOVEIS E
ELETROS,  CNPJ  nº 11.828.573/0034-92,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS  E
ELETRODOMÉSTICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         KALLINE PAIVA MENDES                      
FISCAL

  TONY RICARDO ROCHA COSTA
Suplente

 

PORTARIA N.º 56, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 017/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  o
FUNDEB e  a  empresa  MARIA WANESSA FERNANDES SPINELLI,
CNPJ  nº 11.419.759/0001-20,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS  E
ELETRODOMÉSTICOSBDA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 017/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE  TUNTUM-MA  e   o  FUNDEB  e  a  empresa  MARIA  WANESSA
FERNANDES SPINELLI, CNPJ nº 11.419.759/0001-20, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS  E
ELETRODOMÉSTICOSBDA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         KALLINE PAIVA MENDES                      
FISCAL

  TONY RICARDO ROCHA COSTA
Suplente
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PORTARIA N.º 57, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 004/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e  o
FUNDEB e a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPOS
CNPJ  nº 09.675.112/0001-17,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E  DESCARTÁVEIS  PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Kalline Paiva Mendes 1533

Suplente Tony Ricardo Rocha Costa 0795

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
PREFEITO

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 1533, ora fiscal, e Tony Ricardo
Rocha Costa, matrícula nº  0795, ora suplente,  declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 004/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDEB e a empresa DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS CAMPOS CNPJ nº 09.675.112/0001-17, cujo objeto  é a
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         KALLINE PAIVA MENDES                      
FISCAL

  TONY RICARDO ROCHA COSTA
Suplente

 

PORTARIA N.º 58, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 008/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  e  a  empresa  DISTRIBUIDORA  DE
ALIMENTOS CAMPOS, CNPJ nº 09.675.112/0001-17, cujo objeto é O
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCUL
A Nº
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Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 008/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  CAMPOS,  CNPJ
nº 09.675.112/0001-17,  cujo  objeto  é  O  REGISTRO  DE  PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

PORTARIA N. º 59, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 006/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa NAIZA OLIVEIRA A. SANTOS,
CNPJ  nº 01.298.318/0001-63,  cujo  objeto  é  O  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 006/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
NAIZA  OLIVEIRA  A.  SANTOS,  CNPJ  nº 01.298.318/0001-63,  cujo
objeto  é  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

 

PORTARIA N.º 60, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 007/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   o
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  e  a  empresa  NYCHERLLE  A.
SANTOS, CNPJ nº 15.685.074/0001-86,  cujo objeto  é O REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 007/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
NYCHERLLE A. SANTOS, CNPJ nº 15.685.074/0001-86, cujo objeto é
O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente
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PORTARIA N.º 61, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 005/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   o
FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE e  a  empresa  OLANDA E SOUSA
LTDA, CNPJ nº 10.583.454/0001-96, cujo objeto  é O REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 005/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
OLANDA E SOUSA LTDA, CNPJ nº 10.583.454/0001-96, cujo objeto é
O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

PORTARIA N.º 62, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 010/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  e  a  empresa  R  B  DE
LIMA, CNPJ nº 40.670.638/0001-54, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:
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I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 010/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
empresa R B DE LIMA,  CNPJ nº 40.670.638/0001-54,  cujo objeto  é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

 

PORTARIA N.º 63, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 009/23,  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM-MA  e   o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R B DE LIMA, CNPJ
nº 40.670.638/0001-54, cujo objeto  é REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO/UNIFORMES, UTENSÍLIOS DE CAMA,
MESA  E  BANHO  DE  USO  HOSPITALAR  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
PREFEITO
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 009/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa R
B DE LIMA, CNPJ nº 40.670.638/0001-54,  cujo objeto  é REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  VESTUÁRIO/UNIFORMES,
UTENSÍLIOS  DE CAMA,  MESA E  BANHO DE USO HOSPITALAR
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente

 

 

PORTARIA Nº 64, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato
nº 012/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e a  empresa  EVERTON OLIVEIRA SILVA,
CNPJ  nº 18.836.762/0001-98,  cujo  objeto  é  O  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 2817, ora fiscal, e Anna Kalliny
Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas
especificamente no Contrato nº 012/23, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa
EVERTON OLIVEIRA SILVA, CNPJ nº 18.836.762/0001-98, cujo objeto
é  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM/MA.

Tuntum/MA, 31 de Janeiro de 2023.

         JERRY ARAÚJO DA SILVA                      
FISCAL

  ANNA KALLINY SOARES RICARTE
Suplente
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